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C. G. C. !.5'.349.97~/OOO'.60

- ~=CRETC LECISLATIVC Nº 02 DE 28 DE ~DVEM8RO DE le9S8 -
~az nova fixação dos subsídies ~ v2rh2s de
Representação do Prefeit~ ~ Vice-PreFei:c t

deste Munic:pin.

RQSSIRIC P[q[IPAt Presider.te da Câ~ara Murici~al de
Icém, ~o uso de suas atribui;oes leg3is, com ~u~dame~-
to no item IV, Artigo 38 e seus ~arágrafcs dr Decretc-
lei Cc~ple7ertar n9 9 de 31/12/1.°69;
~~z SA8CR que a Câmara Munici~al de Icém aprovou e ele

~r0~u~ga o seguinte;
ARTIGO lº - ~ica fixjdo a p2~tir de 19/01/1.989, em 06 (seis)
V8Ze~ o valor do Piso Nacional de Sal~rio$ vigente ~este Muni-
cipio, os subsidias do Prefeito ~uricj aI deste Municipi~.
ART:S: 2f: - Fica tambem fixado em CL (quatrc) vezes c valor do
Pisa ~aci~nal de Sal~rjos vigente neste Municipio, a Verb3 de
qepresentaçio de Prefeito Municipal deste Municipio.
~RT1CQ 39 - A Verb2 de Representaçac d~ Vice-PrePBi:c, fica fi
X3Qç em 50% (cinquer.ta) per cento do v~lor da verbn de Repre-'
sentaçàe dc Prefeito Municipal, mencionada no artigc arteriC!e
ART:GC 4º - As despesas correr~c per conta de verbas pr6prias'
do or;amento, permitindo-se suplementação até o liTitE de sua'
cobertura.
AqTICO 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º/Ol/89.
ARTIGO 69 - Revogam-se as dis~csiç~es em co~tr~rio.

Registre-se e publique-se
Icém, Sala das Sessões em 28 de novembro de 1.988

:1k #~
ROS~PEIRn P[fSI\ CCMUNIIlN PEDROS",

Presidente l~ Secretária

Registrado e publicadc na Secretari2 desta Câmara'
~unicipalt na data supra.
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Diretor de Secretaria
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